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Sessao de
Recorrente
Interessado

Ministério da Economia fCCAR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

13839.917776/2009-04

Voluntério

1301-004.873 — 12 Se¢do de Julgamento / 32 Camara/ 12 Turma Ordinéria
10 de dezembro de 2020

INA REPRESENTAQOES E SERVICOS TECNICOS LTDA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)
Ano-calendario; 2000

PER/DCOMP. SALDO NEGATIVO. AUSENCIA DE PROVAS

Alegar. genericamente e juntar papéis ndo é prova. Dessarte, ndo € dever da
autoridade julgadora, diante de um sem par de documentos apresentados,
demonstrar que cada um deles possibilita ou ndo comprovar o que a defesa
alega. Ao alegar direito creditorio, cabe ao contribuinte constituir a prova pela
precisa articulagdo dos elementos documentais carreados aos autos.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento

ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Heitor de Souza Lima Junior - Presidente

(documento assinado digitalmente)

José Eduardo Dornelas Souza - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Giovana Pereira de Paiva

Leite, José Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Bianca Felicia Rothschild,
Lucas Esteves Borges, Heitor de Souza Lima Junior (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a)
Rafael Taranto Malheiros.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face do Acordao n° 14-53.786,

proferido pela 15% Turma da DRJ/RPO, que, por unanimidade, julgou procedente em parte a
manifestacdo de inconformidade apresentada, para reconhecer direito creditério adicional de R$
42.160,65 referente a saldo negativo do ano-calendario de 2002, homologando as compensacdes
até o limite do crédito reconhecido.



  13839.917776/2009-04 1301-004.873 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 10/12/2020 INA REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS TECNICOS LTDA FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 13010048732020CARF1301ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Ano-calendário: 2000
 PER/DCOMP. SALDO NEGATIVO. AUSÊNCIA DE PROVAS
 Alegar genericamente e juntar papéis não é prova. Dessarte, não é dever da autoridade julgadora, diante de um sem par de documentos apresentados, demonstrar que cada um deles possibilita ou não comprovar o que a defesa alega. Ao alegar direito creditório, cabe ao contribuinte constituir a prova pela precisa articulação dos elementos documentais carreados aos autos.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Heitor de Souza Lima Junior - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 José Eduardo Dornelas Souza - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Giovana Pereira de Paiva Leite, José Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Bianca Felicia Rothschild, Lucas Esteves Borges, Heitor de Souza Lima Junior (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Rafael Taranto Malheiros.
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do Acórdão nº 14-53.786, proferido pela 15ª Turma da DRJ/RPO, que, por unanimidade, julgou procedente em parte a manifestação de inconformidade apresentada, para reconhecer direito creditório adicional de R$ 42.160,65 referente a saldo negativo do ano-calendário de 2002, homologando as compensações até o limite do crédito reconhecido.
Por bem descrever o ocorrido, valho-me do relatório elaborado por ocasião do julgamento de primeira instância, a seguir transcrito, complementando-o ao final: 

Trata o presente processo de declarações de compensação em que apontado direito creditório com origem em Saldo Negativo de IRPJ do ano-calendário de 2002, demonstrado no PER/DCOMP 27801.74694.120908.1.7.02-1793 (fls. 24 e seguintes), para compensação de débitos declarados.
/
Com origem em crédito de SN de IRPJ do exercício 2003 (AC 2002) encontram-se nos sistemas Sief-Per/DComp declarações ativas (aceitas e não canceladas), com os seguintes dados:

/
As compensações declaradas foram parcialmente homologadas por meio do Despacho Decisório Eletrônico (DDE) com número de rastreamento 851565944 (fl. 05, numeração digital), emitido em 20/11/2009 e, conforme documento de fl. 23, cientificado em 02/12/2009, nos seguintes termos:
/
/

Em 09/12/2009 foi apresentada manifestação de inconformidade de fls. 02/04, acompanhada dos documentos de fls. 05/21, com as alegações a seguir reproduzidas:

/
/

/

/
/
Instruindo a Manifestação encontram-se cópias de: Despacho Decisório (fl. 05), Procuração e documentos pessoais (fls. 06/09) e Contrato Social e Alterações (fls. 10/21).
Naquela oportunidade, a r. turma julgadora julgou improcedente a manifestação apresentada, cujo julgamento se encontra sintetizado pela seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2002
COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO DE IRPJ. ANTECIPAÇÕES. RECOLHIMENTOS.
Confirmado recolhimento, a título de estimativa mensal de IRPJ, como antecipação do imposto de renda, o valor correspondente transforma-se em pagamento do tributo ao final do período de apuração, podendo ser deduzido do valor devido no exercício.
ANTECIPAÇÕES. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE.
Os valores retidos pelas fontes pagadoras constituem antecipação e podem ser utilizados em estimativas mensais do imposto ou como dedução ao final do período de apuração, desde que: (i) apresentados os respectivos Comprovantes de Rendimentos emitidos pelas fontes pagadoras (o que pode ser suprido pela confirmação em DIRF) e (ii) comprovado o oferecimento à tributação dos rendimentos correspondentes.
Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte
Direito Creditório Reconhecido em Parte
Ciente do acórdão recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresenta recurso voluntário, com juntada de novos documentos, pugnando pelo provimento, onde apresenta argumentos que serão a seguir analisados.
É o relatório.


 Conselheiro José Eduardo Dornelas Souza, Relator.
O recurso é tempestivo e atende aos pressupostos regimentais de admissibilidade, portanto, dele conheço.

Da Análise do Recurso Voluntário
Conforme relatado, trata o presente processo de análise de declarações de compensação, transmitido através da PER/DCOMP 27801.74694.120908.1.7.02-1793,  em que é apontado direito creditório oriundo de saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2002, no valor de R$ 59.309,51, sendo indicados, no demonstrativo de crédito, retenções na fonte, pagamentos de estimativas e estimativas compensadas com saldos de períodos anteriores.
Foi proferido o Despacho Decisório, que reconheceu apenas o credito no valor de R$ 16.159,46, sendo ele insuficiente para compensar integralmente os débitos informados pelo sujeito passivo, em conformidade com o documento de fls. 5. Observe-se que das retenções informadas no valor de R$ 40.478,06, confirmou-se R$ 39.488,66; dos pagamentos no valor de R$ 163.869,82, confirmou-se R$ 121.709,17; sendo confirmado integralmente as estimativas compensadas com saldos de períodos anteriores (R$ 53.237,55).
 O contribuinte apresentou manifestação de inconformidade, solicitando reanálise da PER/DCOMP transmitida, apresentando documentos e planilhas. Instrui sua defesa com: cópia de contrato social, procuração e documento pessoal, cópia do Despacho Decisório.
A DRJ analisou a composição e procedência do direito creditório invocado pelo sujeito passivo, o que levou a verificação, naquela instância de julgamento, das retenções efetuadas e do efetivo oferecimento à tributação das correspondentes receitas, e ainda da devida amortização das estimativas apontadas, tudo com base nas informações constantes dos sistema informatizados da RFB. Ao final, considerou a manifestação parcialmente procedente, para reconhecer crédito adicional de R$ 42.160,65, homologando as compensações declaradas até o limite do crédito reconhecido. Assim, o direito creditório de R$ 16.159,46 (reconhecido no Despacho Decisório), foi aumentado para R$ 58.320,11.
Ainda irresignado, o sujeito passivo apresentou recurso voluntário, fazendo juntada aos autos dos documentos de fls. 57/72, sem apresentar alegação alguma. Veja-se o recurso (integralmente):
/
Pois bem. Não há reparos a fazer à decisão recorrida, que apreciou o direito creditório utilizado para compensação dos débitos declarados. Entendo que este decisium não foi impugnado pelo contribuinte, que se limitou a juntar documentos.
Ora, alegar e provar algo, como explica Fabiana Del Padre Tomé, "não significa simplesmente juntar um documentos aos autos. É preciso estabelecer relação de implicação entre esse documento e o fato que se pretende provar, fazendo-o com o animus de convencimento." ( A prova no direito tributário, Editora Noeses, 2005).
Semelhante entendimento manifestou o Conselheiro Guilherme Adolfo dos Santos Mendes, para quem: �a prova não se confunde com os elementos probatórios, ela é constituída a partir deles. Uma nota fiscal, um contrato, uma página da escrituração contábil não são prova, mas sim elementos de prova. A prova corresponde à articulação lingüística que relacione os documentos apresentados com o objeto da refrega jurídica no sentido de confirmar o que se alega� (Acórdão 10323.534 agosto de 2008). (G.N)
Não cabe a autoridade julgadora diante de determinados documentos existentes no processo, identificar e demonstrar a licitude e regularidade das parcelas que compõe o saldo negativo postulado, cabendo à defesa constituir a prova mediante precisa articulação dos elementos. Assim, mantenho as conclusões do Acórdão recorrido
Por esses motivos, encaminho meu voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário.
(documento assinado digitalmente)
José Eduardo Dornelas Souza
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Por bem descrever o ocorrido, valho-me do relatorio elaborado por ocasido do
julgamento de primeira instancia, a seguir transcrito, complementando-o ao final:

Trata o presente processo de declaracdes de compensacdo em que apontado direito
creditério com origem em Saldo Negativo de IRPJ do ano-calendario de 2002,
demonstrado no PER/DCOMP 27801.74694.120908.1.7.02-1793 (fls. 24 e seguintes),

para compensacéo de débitos declarados.

67.626.549,/0001-67

27801.74694.120908.1.7.02-1733

—— T

Pagina 2

Crédite Saldo Negativo de IRPJ

Informado em Processo Administrative Rnterior:

Mimere do Processe
Informade em OQutro PER/OCOMP: NAO
N* do PER/DCOME Inaicial:

N* do Oltimo PER/DCOMP:
Crédito de Sucedida: NAD

Situagis Especial:

Data dc
Forma de Tributagdo do Lucro: Lucro Real
Fou
Data Inicial do Perlodo:

Evento:

le Apuracdo: Anual
0170172002

NAC

Natureza:

CHET:

Percentual

Exerciclo: 2003

Data Final de Perlede: 31/12/2002

Valor do Saldo Negative 59.308,51
Crédito Original na Data da Transmissdo 59.3098,51
Selic Acumulada 9,19
Crédito Atuwalizado 64.760,05
Total dos débitos desta DCOMP 5.726,21
Tetal deo Créditeo Original Utilizado nesta DCOMP 5.244,28
Saldo do Créditeo Original 54.065,25

Com origem em crédito de SN de IRPJ do exercicio 2003 (AC 2002) encontram-se nos
sistemas Sief-Per/DComp declaragdes ativas (aceitas e ndo canceladas), com os

seguintes dados:

VALOR | VLR CRED. TOTAL
TOTAL DT. DEBITO/VALOR | SITUACAO DA
PER/DCOMP CREDITO | TRANSMIL PER DECLARACAO
DESPACHO
03698.38686.130504.1.3.02-0260 59.309,51 54.065,25 21.088.41 DECISORIO
DESPACHO
34586.22763.150307.1.3.02-1715 59.309,51 33.944,89 35.913,98 DECISORIO
EM DISCUSSAO
27801.74694.120908.1.7.02-1793 59.309,51 59.309,51 5.726,21 | ADMINISTRATIVA
DESPACHO
18178.36141.250609.1.7.02-4004 | 25.758.543.00 70.753.18 57.060,48 DECISORIO
DESPACHO
14094.45157.300709.1.7.02-6117 257.585.43 257.585.43 204.002,13 DECISORIO

As compensacdes declaradas foram parcialmente homologadas por meio do Despacho
Decisério Eletrénico (DDE) com nUmero de rastreamento 851565944 (fl. 05,
numeracdo digital), emitido em 20/11/2009 e, conforme documento de fl. 23,
cientificado em 02/12/2009, nos seguintes termos:
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Processo n° 13839.917776/2009-04

MINISTERIO BA FAZENDA DESPACHO DECISORIO | ArF/x
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL Fl C
ORF a0 1Al NQ de Rastreamento: 85150594
OATA DE EMISSAQ: 20/11/2009
1-SUJEITO PASSIVO / INTERESSADO
orJ) NOME EMPRLSAR ) AL
67 626, $49/000)-87 INA REPRESENTACOES € SERVICOS TIONIQOS L10A
~1DENTIF DOR DD PER/DCOWF
TiPO OF CAEDITO e DO PROCESSD D€ 170
27801, 74894120008 1. 7.02~ mu .V Wilielo 2003 - 01/01/2002 & 3173272002 Salgo Negat ivo o 1RPy 13839-917.776/2009-04
T A ARG IGUEUTYA TEFaT
A A J

J-FUNDAME ECTSA E )\ JUADRANENTO LEGAL

Al isaces as 'nfmlwé!f et (3 10 docusEnto SR1RS fantif 1Ga%0 © caneideranm Qe 2 50m3 das pArca 183 08 ComO0S 158 do crédita informades
o PER/OCONE teve ser U010 para coRprovaT 3 QUitagio 00 INDRSTO 0BVITD @ @ BQUTaGAD 00 B3100 Negativa, verifictu-se;

PARELAS G DOWUEI[T7 DU (D TO INFORMADRS MO FER/DCONP

PARO.CREDITO | 110 EXTEIR RETEMGUES FONTE  |PAGAMENTDS ESTIM.COMP SHPA JEGT LM PARCELADAS | CEW ESTIM COMP | S0M0 PARC, CRED,
LiCH et 0,00 40.478,08 163. 850, 82 £3.231.58 0.00 €00 758 43
iC;‘.‘JM"-‘_‘p 0,00 ¥).488,66 120, 708,17 51.207,58 0,00 ¢, 21842628

Valor originz! 03 saloo negat iva Inforsaco na PER/OCOMP cos geeonstrat Ivo te coéalto: RS 58.209.51  Valor na Q1P R 59.308.51
Sovatle fo das parcatas oa corposigha oo crédito na DIPY: Bs 257,565 43
|7 cevioo: R§ 138,275,392
Valor do saldo negat ivo disconivels (Parcelas conf treadas | ieitaoo a0 somatér o 0as parcalas na 0IPJ) - (IRPJ covido) 11m1tato ao manor valor
mire s2ldo negative DIFJ § PEAMCE, ooservacn que nuenoo este cilculo resultar regativo, o valor serd zero.
oo salde negativo cisaenival: RS 18,3643

T crégito racernasioo fo insuficiente para caroensar ntegrainente of déoiios Inforsadas pelo sujeito cassivo, razdo pela qual:
AOMOLOGO PARCIALVENTE @ conpencagho oeclarans no PER/OCOW: 0SE38. 38688, 13004, | 3.02-0260

NAD MONOLDGD @ copensacio doolarads nols) sequintels) PER/DCONP:

+ | 38586, 22783 180307, 1.3, 02-1718 18178 36141250609, |.7.02-4004 1409445157, 300708, 1.7.02-B117

Valor DEveoor consaliadn, COPTESDONGRNLE A0S 0M0i1cd Inoey idarente pare paga atd 30/11/7003

| PRINCIPAL T S |
[ 307.829,08 61.56,09 276.120.60

Farg trforages civclemeeiates fa 3nllise of craalto, 1oentIF icaglo oos PER/DDOMP chjeto oa andlise, dataihasanta da compansagdo efetuaca,
vam1is2agiz £ Va D65 CHVEIRTES B F105600 0B DARF, conBubiar www recelta. fazenda.gov.br, opgdo Erpresa ou Cldardo, Todos of Servigns, assunto
Fesrwgin, Cansateade T, 13t PEA/DNDA, Desaasro Oesiséri

Py ‘5.‘. o8 .3 "‘ H I-: 2 1259 (Ctavgn Tritutd 1o Nacional). Inciso 11 da Parw'lln 1° go art, 6* da Lei 9.430, ce
IN AT Gas. 23 20050 4%, TE zk led 8.0, ce 27 co oazencro de 1996

Em 09/12/2009 foi apresentada manifestagdo de inconformidade de fls. 02/04,
acompanhada dos documentos de fls. 05/21, com as alegac@es a seguir reproduzidas:

Vimos pelo presente solicitar analise de V.Sas quanto ao deébito 'épbntado no

processo em referéncia.
Segue abaixc, relagac dos débitos e créditos das Perd/Comp’s do exercicio 2003 —

01/01/2002 e 31/12/2002. - -
Debitos que Pertence a Compensagao
Periodo - 2003 - 01/01/2002 a 31/12/2002

Pericdo Valor
0442003 $.726.21
01/2004 11.074 .58
02/2004 8. 818,10
ca/2004 1.253.82
C4a/2004 22 17995
05/2004 13 73403

62.786 69
IR Anual 198.275.92
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Demonstrativo da DIPJ 2003.
% uicfo DIPJ 2003
Saldo Posilivo 59.309.51
Ir to_rj-;f-—tio. A0 478,06
Recol Estim. 217 107,37
257 585,43
| _Sunwal devido 275 |
59.309.51
Relagao dos Creditos
IRPJ RSO DB EONMS i
Fonte Pagadora Valor
00.264.588/0001-90 394.18
. 01.254.452/0001-82 .. 255,00
..92225714/0001-23 | 793685
02 249 216/0001-10 4. 740,94
03.202.745/0001-21 1440,32
33 386.210/0008-55 322,50
38.813.200/0001-36 540,00
61.139 697/0001-70 500775 ]
62.070.362/0001-06 13 780.85
 __52.458 OB8/0D23-52 505957
Total 40 478,06 (A)
Pagamentos
Pericdos Valor Saldo Utilizado
| 01/2002 2048299 17.931,99
0342002 2827204 24 228,65
04/2002 24 606,15 21.515.48
D5/2002 13.588,50 11.630,.30
06/2002 16 697,07 1522113
07/2002 45.120.84 40.434 68
o&/2002 8.791,60 7.258.70
ow2002 14.311,80 11.725.51
12002 4.370,40 4.370.,40
11/2002 10672 7TH 9. 552 97
187.914,17 163,869,.82 (8)
Estimativas compensadas com saido de periodos anteriores
Periodos Valor Ano Anterior |
02720021 - 37.988 88 1999
1042 ?f‘.ng_{_ 143 .81 1899
| 12200 15 104 88 1999
{ 53.237.55 (C)

Coriorme as planilhas acima, podemos analisar que ¢ salde dos pagamentos no
valor de R$ 257.58543 (A+B+C), quita o valor do IRPJ devido anual de R$
198.275.982, restando um saldo positivo de R$ 59.309,51, utilizado para os demais
debites que foram apontados acima

Sendo assim, pe¢o a baixa do processo.

Instruindo a Manifestacdo encontram-se cépias de: Despacho Decisério (fl. 05),
Procuracdo e documentos pessoais (fls. 06/09) e Contrato Social e Alteragdes (fls.

10/21).

Naquela oportunidade, a r. turma julgadora julgou improcedente a manifestacdo

apresentada, cujo julgamento se encontra sintetizado pela seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA -

IRPJ

Ano-calendario: 2002
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COMPENSACAO. SALDO NEGATIVO DE IRPJ. ANTECIPACOES.
RECOLHIMENTOS.

Confirmado recolhimento, a titulo de estimativa mensal de IRPJ, como
antecipacdo do imposto de renda, o valor correspondente transforma-se
em pagamento do tributo ao final do periodo de apuragdo, podendo ser
deduzido do valor devido no exercicio.

ANTECIPACOES. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE.

Os valores retidos pelas fontes pagadoras constituem antecipacdo e
podem ser utilizados em estimativas mensais do imposto ou como
deducdo ao final do periodo de apuracédo, desde que: (i) apresentados 0s
respectivos Comprovantes de Rendimentos emitidos pelas fontes
pagadoras (0 que pode ser suprido pela confirmacdo em DIRF) e (ii)
comprovado o oferecimento & tributagdo dos rendimentos
correspondentes.

Manifestacao de Inconformidade Procedente em Parte
Direito Creditorio Reconhecido em Parte

Ciente do acorddo recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresenta
recurso voluntario, com juntada de novos documentos, pugnando pelo provimento, onde
apresenta argumentos que serdo a seguir analisados.

E o relatério.

Voto

Conselheiro José Eduardo Dornelas Souza, Relator.

O recurso é tempestivo e atende aos pressupostos regimentais de admissibilidade,
portanto, dele conheco.

Da Anélise do Recurso VVoluntario

Conforme relatado, trata o presente processo de andlise de declaracdes de
compensacao, transmitido através da PER/DCOMP 27801.74694.120908.1.7.02-1793, em que
é apontado direito creditorio oriundo de saldo negativo de IRPJ do ano-calendario de 2002, no
valor de R$ 59.309,51, sendo indicados, no demonstrativo de crédito, retencdes na fonte,
pagamentos de estimativas e estimativas compensadas com saldos de periodos anteriores.

Foi proferido o Despacho Decisorio, que reconheceu apenas o credito no valor de
R$ 16.159,46, sendo ele insuficiente para compensar integralmente os débitos informados pelo
sujeito passivo, em conformidade com o documento de fls. 5. Observe-se que das retencdes
informadas no valor de R$ 40.478,06, confirmou-se R$ 39.488,66; dos pagamentos no valor de
R$ 163.869,82, confirmou-se R$ 121.709,17; sendo confirmado integralmente as estimativas
compensadas com saldos de periodos anteriores (R$ 53.237,55).



FI. 6 do Ac6rddo n.° 1301-004.873 - 12 Sejul/3? Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 13839.917776/2009-04

O contribuinte apresentou manifestacdo de inconformidade, solicitando reanélise
da PER/DCOMP transmitida, apresentando documentos e planilhas. Instrui sua defesa com:
copia de contrato social, procuracdo e documento pessoal, copia do Despacho Decisorio.

A DRJ analisou a composicao e procedéncia do direito creditério invocado pelo
sujeito passivo, o que levou a verificacdo, naquela instancia de julgamento, das retencGes
efetuadas e do efetivo oferecimento a tributacdo das correspondentes receitas, e ainda da devida
amortizacdo das estimativas apontadas, tudo com base nas informacdes constantes dos sistema
informatizados da RFB. Ao final, considerou a manifestacdo parcialmente procedente, para
reconhecer crédito adicional de R$ 42.160,65, homologando as compensagfes declaradas até o
limite do crédito reconhecido. Assim, o direito creditorio de R$ 16.159,46 (reconhecido no
Despacho Decisorio), foi aumentado para R$ 58.320,11.

Ainda irresignado, o sujeito passivo apresentou recurso voluntéario, fazendo
juntada aos autos dos documentos de fls. 57/72, sem apresentar alegacdo alguma. Veja-se 0
recurso (integralmente):

Os débitos relacionados no processo acima, foram quitados com os seguintes saldos:

Reten¢des Fonte Pagamentos Estimativas Anteriores Total

39.488,66 187.914,17 53.237,55 280.640,38

Débitos compensados:

Periodo Valor
01/2004 11.074,58 ARF/BRAGANGA
02/2004 8.818,10 PAULISTA/SP
03/2004 1.253,82
04/2004]  22.179,95 0@ v 2,%‘
05/2004|  13.734,03 T %

)
04/2003]  5.726,21 Protocslo n® _ 3244
ANUAL 198.275.92
Total 261.062,61

Segue anexo, os DARF’s recolhidos, copia do livro fiscal com a demonstragdo do IRPJ anual
compensado com as estimativas recolhidas durante o exercicio de 2002. .

~

Aguardo uma nova anélise de V.S,

Atenciosamente.

Pois bem. N&do héa reparos a fazer a decisdo recorrida, que apreciou o direito
creditério utilizado para compensacao dos debitos declarados. Entendo que este decisium néo foi
impugnado pelo contribuinte, que se limitou a juntar documentos.

Ora, alegar e provar algo, como explica Fabiana Del Padre Tomé, "néo significa
simplesmente juntar um documentos aos autos. E preciso estabelecer relacdo de implicacio
entre esse documento e o fato que se pretende provar, fazendo-o com o animus de
convencimento.” (A prova no direito tributario, Editora Noeses, 2005).

Semelhante entendimento manifestou o Conselheiro Guilherme Adolfo dos Santos
Mendes, para quem: “a prova ndo se confunde com os elementos probatorios, ela é constituida
a partir deles. Uma nota fiscal, um contrato, uma pagina da escrituracdo contabil ndo sao
prova, mas sim elementos de prova. A prova corresponde a articulagdo linglistica que
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relacione os documentos apresentados com o objeto da refrega juridica no sentido de
confirmar o que se alega” (Acordao 10323.534 agosto de 2008). (G.N)

Né&o cabe a autoridade julgadora diante de determinados documentos existentes no
processo, identificar e demonstrar a licitude e regularidade das parcelas que compde o saldo
negativo postulado, cabendo a defesa constituir a prova mediante precisa articulacdo dos
elementos. Assim, mantenho as conclusdes do Acérdao recorrido

Por esses motivos, encaminho meu voto no sentido de negar provimento ao
Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

José Eduardo Dornelas Souza



